
ESTADO DA BABE& 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 

CASSIA 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
navessa s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 099/2022 — DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 055/2022 

OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimentos de mudas frutíferas para 
doação aos municipes de Santa Rita De Cássia — BA, para Cumprimento do Termo de 
Ajustamento de Conduta — TAC da Educação Ambiental. 

INTERESSADO: Secretaria de Meio Ambiente. 

DATA DE RATIFICAÇÃO: 30 de maio de 2022. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professara Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia/BA, 29 de maio de 2022 
Exmo Sr. 
José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
Santa Rita de CÁssia/BA. 

Assunto: Solicitação de autorização para contratação de empresa especializada para fornecimentos de mudas 
frui feras para doação aos munícipes de Santa Rita De Cássia — RA, para Cumprimento do Termo de 
Ajustamento de Conduta - MC da Educação Ambiental, conforme artigo 24, Inciso II, da lei Federal 8.666/93. 

Senhor Prefeito, 

Com o propósito de procedermos as doações de mudas frutíferas aos munícipes para educação 
ambiental. 

Considerando, que o Ministério Público do Estado da Bahia por meio do Termo de Ajustamento de 
Conduta — TAC, exigiu doações de mudas para a população como meio de educa-los sobre o Meio Ambiente. 

Considerando, que o Município reconhece implicitamente que sua conduta ofendeu interesse difuso, e 
assume o compromisso de eliminar a ofensa através da adequação de seu comportamento às exigências legais 
(entregas de mudas). 

Considerando, que a prefeitura não possui mudas ou servidores aptos a produzi-Ias. 
Considerando, que a empresa mantém um comportamento ético exemplar e com entendimento com os 

órgãos públicos que se relacionam com esta Prefeitura. 
Considerando, a necessidade de aplicar com rigor medidas que venham a favorecer o controle de 

aplicação dos recursos financeiros do Município. 
Considerando, que em casos de urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a prestação de serviços fornecidos pela Administração poderá realizar a Dispensa de Licitação 
para contratação de serviços no valor de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), conforme dispõe a 
Lei 8.666/1993 art. 24, inciso II. 

Conforme justificado, o procedimento de DISPENSA se mostra necessário para a Contratação da empresa 
especializada na prestação de serviços descritos acima, e solicitamos pela autorização da abertura do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação, através do Art. 24, Inciso II, da lei Federal n°8.666/93. 

E, submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor Prefeito. 

Atenciosamente, 

Felisan ela Men 
Secretária Municipa 

FeliSanCitt Mendes da S. Basilio 

 Secretâna cie Meio e Turismo 
da Silva Serpa portaria no 04/2021 

eio Ambiente e Turismo CPF. 007.047.075-86 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSM 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880/11/0001-40 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. O amparo legal encontra-se no Caput Art. 24, Inciso II, da lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores 

2. DO OBJETO 

2.1. contratação de empresa especializada para fornecimentos de mudas frutíferas para doação 
aos munícipes de Santa Rita De Cássia — BA, para Cumprimento do Termo de Ajustamento de 
Conduta — TAC da Educação Ambiental., conforme abaixo descrito: 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL UNID. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

1. Mudas de Ype Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
2. Mudas de manga Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
3. Mudas de caju Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 

4. Mudas de maracujá Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
5. Mudas de tamarindo Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
6. Mudas de ingá Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
7. Mudas de laranja Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
8. Mudas de mamão Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
9. Mudas de acerola Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 

10. Mudas de goiaba Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
Valor total: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) 

3.0 DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO 

A presente dispensa de licitação se justifica em razão da necessidade de o Município, 
através da Secretaria de Meio Ambiente para doar mudas frutíferas aos munícipes, como exigido 
pelo TAC. 

Considerando, que o Ministério Público do Estado da Bahia por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta — TAC, exigiu doações de mudas para a população como meio de 
educa-los sobre o Meio Ambiente. 

Considerando, que o Município reconhece implicitamente que sua conduta ofendeu 
interesse difuso, e assume o compromisso de eliminar a ofensa através da adequação de seu 
comportamento às exigências legais (entregas de mudas) 

Considerando, que a prefeitura não possui mudas ou servidores aptos a produzi-las. 
Considerando, que a empresa mantém um comportamento ético exemplar e com 

entendimento com os órgãos públicos que se relacionam com esta Prefeitura. 
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Considerando, a necessidade de aplicar com rigor medidas que venham a favorecer o 
controle de aplicação dos recursos financeiros do Município. 

Diante disso, não restando dúvida da necessidade desta contratação. a Administração 
Pública, utilizando dessa modalidade de dispensa de licitação. 

4. DAS OBRIGAÇÕES 

4.1. DA CONTRATANTE 
4.1.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo 

4.2. DA CONTRATADA 
4.2.1. Obriga-se prestar serviço objeto deste Processo, conforme descritos no Termo de 
Referência 
4.2.2 Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados, 
4.2.3 Comunicar a empresa contratada, qualquer irregularidade na prestação dos serviços; 

5. SANÇÕES 

5.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, o profissional contratado ficará 
sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a inexecução total 
ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia 
e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por cento), 
por descumprimento de cláusula contratual, execução da prestação de serviço em desacordo com 
as especificações contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto dia 
de atraso), calculada sobre o valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do 
inadimplemento da execução, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do 
recebimento da notificação oficial; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, recolhida no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial, no caso de 
ocorrer a inexecução total ou atraso na execução do objeto (após o quinto dia de atraso), o que 
poderá ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n° 
8.666/93; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Santa Rita de Cássia/BA e com os demais órgãos envolvidos na contratação 
proposta; 
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser 
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

5.2. As multas previstas nas alíneas "h" e "c", serão aplicadas nas demais hipóteses de 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

5.3. As sanções previstas, nas alíneas "a", "d" e "e", poderão ser aplicadas juntamente com a da 
alínea "b", facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 

5.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

5.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

5.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, 
atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

5.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação 
financeira, calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima quarta 
deste Instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela Prefeitura Municipal face 
provimento de recurso, também será acrescido de compensação financeira calculada pela mesma 
fórmula. 
5.8. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal, para fiscalização e 
acompanhamento da execução contratual, comunicar a inobservância das cláusulas contratuais, 
para fins de adoção das penalidades de que trata esta Cláusula. 

5.9. De acordo com o Art. 870, Inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidemeo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

6. PERIODO CONTRATUAL 

6.1. O prazo de execução será ate 31-12-2022 

7. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços de entrega das mudas serão doadas aos munícipes na Sede do Município. 
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8. FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado após os 30 dias, depois da emissão da Nota Fiscal. 

9. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

9.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a qual será 
apontada pelo Setor de Contabilidade no ato que antecede a Prestação de serviço. 

10. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato designado Pelo Prefeito 
Municipal. 

10.2. Caso o objeto entregue seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser substituído no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, sem ônus para o Município, reiterando a justificativa de que a 
demora na entrega prejudicará o andamento das atividades da Secretaria solicitante. 

Santa Rita de Cássia/BA, 29 de maio de 2022. 

Felisángeld Mendes das. Basilio 
Spr tuI de, e nifiSMO 

Felisângela Men s da Silva Serpa n' 04/2021 

Secretária Municip Meio Ambiente e Turismçfr °°7 C"'"5-86 
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: - PEDIDO DECOTAÇÃO / PROPOSTA DE PREÇOS 
Tendo em vista a necessidade futura de deflagrar processo administrativo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTOS DE MUDAS PARA CUMPRIMENTO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA — TAC DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO, solicitamos de V.S.a, a gentileza de cotar os preços da(s) quantidade(s) e 
especificações, constantes da tabela abaixo e termo de referência em anexo. 

OBSERVAÇA01: APÓS O PREENCHIMENTO ENCAMINHAR PARA A GERÊNCIA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 
CÁSSIA ATRAVÉS DO FONE/ FAX: (77) 3625-1313 

OBSERVAÇÃO2: 
A QUALQUER MOMENTO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÃO/PROPOSTA FICA A PROPONENTE INFORMADA DA 

POSSIBILIDADE DE CONVOCAÇÃO ATRAVÉS DE CONTATO TELEFÔNICO OU E-MAIL PARA APRESENTAÇÃO DA REGULARIDADE 
FISCAL E JURÍDICA. 

DADOS A CONTAR NO 
ORÇAMENTO PREENCHIMENTO PELA EMPRESA 

NOME:   , ,
CNP]: V.127.425i4, u w..1
ENDEREÇO: Joselia Ribeira de Sea,

Tõrrec.
CIDADE/ESTADO/CEP: 

Quadia C"., CIN 
CEP:47.150-000 / Santa Rita de C.ás.S..B2j: 

FONE: 

E-MAIL: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL(R$) 
1. Mudas de Ype Unid. 145 R$ dr, 

R$ .0 o 

R$ N -c)4,,,, 
R$

o
2. Mudas de manga Unid. 145 
3. Mudas de caju Unid. 145 R$ \g , c, R$ j , n' 

R$ \ , erl 

L( c, a)
ti t-kro 4. Mudas de maracujá Unid. 145 R$ ci o 

5. Mudas de tamarindo Unid. 145 R$ 3 ,o0 R$ 3 , "I lta ct
6. Mudas de ingá Unid. 145 R$ \ .0 O R$ \ -1 . (ipê C 
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7. Mudas de laranja Unid. 145 R$ R$ t a 
8. Mudas de mamão Unid. 145 R$ . j R$ g g 1100(-• 
g. Mudas de acerola Unid. 145 R$ ,c) o R$ t i ") 

R$ ,1 
W*00 

40(00 10. Mudas de goiaba Unid. 145 R$ ‘) (20 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO/PROPOSTA PARA MATERIAL R$ _\1. LÍCIOr()() 

DATA DA ASSINATURA PELA EMPRESA 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA 

de 2022. 

; 
LTQC')/ir 

VA 27.42 I 
4,r, ia Nb 2 je I 

.150-000 I Santa Ru 

CONDIÇOES DE PAGAMENTO: EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A DATA DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS. 
PRAZO DE ENTREGA: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS 

DATA DA ASSINATURA DA SOLICITAÇÃO ASSINATURA E CARIMBO DO REQUISITANTE 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 16/05/2022. 

o do N. %Mi, 
LieP ae Compras Portaria Q 011/2021 CPF 

n2471.946.185-91 



ESTADO DA BANIA 
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az m~s, sai centro da Santa Rita do Claala-Ba CEP: 47.15800. 

PEDIDO DE COTAÇÃO! PROPOSTA DE PREÇO 
Tendo em %Pita a rfiltradade Ma de denagrar processo admin %cativo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECAI I fl DA PARA 
FORNECIMENTOS DE MUDAS PARA CUMPRIMENTO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC DA EDUCAÇÃO AMBIENTAI. 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICIPIO, solicitamos de VS*, a gentileza de cotar os preços da(*) quantidade(*) e 
esoec'Siçj6es. cornirtes da tateia abaixo e termo de itierincta em anexo 
oisseavAÇÃo.

42
. ansappeentocusro it*CAMINttas PARAA GratENCIA ADNINISTRAIIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL bE SANTA IUTÁ DE 

CÃS nada Da roganin: (17) 311E4313 

OBSERVAÇACM 
A QUALQUER MOMENTO DENTRO DO PRAZO De VALIDADE DA COTAÇÃO/PROPOSTA PICA A PROPONENTE INFORMADA DA 

POSSIIIIIIILADE DE CONVOCAÇÃO ATRANGS DE CONTATO TELEFÓNICO OU E-MAIL PARA APRESENTAÇÃO DA REGULARIDADE 
~AI. E sela. 

DADOS A CONTAR NO ORCAmtatiro PREENCHIMENTO PELA EMPRESA 
NOME: gplai...d5à. CUL ru- Canak:).5 202‘ct,t., 

CNPJ: 1) G S-; . SoS/cr->o I - 23 titilo FICIZEik 

ENDEREÇO: 
,W 

É.- 11 e.,.-C e 42-Y-1t.g".P.-0 ck. aia. Ce‘.4.,D (919 997068942

aDADE/ESTADO/CEP: is Ct_nrse, 5.9 CEP: i3.165-Goz 
69858u093 

FONE: Cie%) R egoR5 
E-1441L: esch-,U. la Tu. 12.6 its) txrncust .
ITEM Ducaic.50 no MATERIAL UNID. QUANT. MUT. (Ru_ TOTAL OS) 

1. MudasdeYpe Unid. 145 R$ J3,00 R$ .2 R 5 - 
2. Mudas de manga Unid. 145 Rt/5 t o R$ x . grAc., 
3. Mudas de caju Unid. 145 R$ 33 R5 k. R2,5 , 
4. Mudas de maracujá Unid. 145 

roo 
RUStr) ES A. 225 

5. Mudas de tamarindo Unid. 145 R$ j 5 , 00 R$ 1 , gsf, , 
6. Mudas de ingá Unid. 145 R$1 3, c-0, R$ ...\ - gR eS 

Digitalizado com CamScanner 



ESTADO DA DARIA 
PREFEMTRA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GAIIINUE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.7111000140 

Trnn*aArenn, ~s.% sim centro de Santa Rita do Cassia-0a CEP: 47.15000. 

7. Mudas de laranja Unid. 145 RS ê3 ia) RI 2. i €5.5 

8, Mudas de mamo offid. 145 R$ i 3 f Do ;RS , (

g, Mudas de acerola Ljn,d, 145 Rit-2,‘ 0 O RI 3
Mudas de goiaba Unid, 145 RI r31, 00 P $ j

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO/PROPOSTA PARA MATERIAL R$ „.1 g. Z50. QL.) 

DATA DA ASSINATURA PELA EMPRESA ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA 

tel nices-12‘P. , 1G de ^T-NriCCAI a‘  de 2022. otk5ü da au-n-u- e. gc,,,,,t.s, 
União Flores 

Si19 997088942 19 998589095 

PREENCHIMENTO PELA COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 
CÁSSIA 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: EM ATÉ 30 (TRINTA) 01A5 APÓS A DATA DE RECEBIMENTO 005 MATERIAIS/SERVIÇOS. 
PRAZO DE ENTREGA: os (armo) DIAS ÚTEIS 

DATA DA ASSINATURA DA SOLICITAÇÃO ASSINATURA E CARIMBO DO REQUISITANTE 

SANTA RITA DE CÁSSIA- BA 16/05/2022. 
Telma Ribeiro do N. Muniz 

Dep. de rinfraç Me cut d Je 

CP n 471.946.185-91

:"F",•-:ta sqS a nar 

Digitalizado com CamScanner 
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PEDIDO DE COTAÇÃO PROPOSTA DE PRE OS 
Tendo em vista a necessidade futura de deflagrar processo administrativo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTOS DE MUDAS PARA CUMPRIMENTO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA — TAC DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO, solicitamos de V.S.a, a gentileza de cotar os preços da(s) quantidade(s) e 
es ecifica ões constantes da tabela abaixo e termo 

OBSERVAÇÃO1: APÓS O PREENCHIMENTO ENCAMINHAR PARA A GERÊNCIA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 
CÁSSIA ATRAVÉS DO FONE/FAX: (77) 3625-1313 

OBSERVAÇÃO2: 
A QUALQUER MOMENTO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÃO/ PROPOSTA FICA A PROPONENTE INFORMADA DA 

POSSIBILIDADE DE CONVOCAÇÃO ATRAVÉS DE CONTATO TELEFÔNICO OU E-MAIL PARA APRESENTAÇÃO DA REGULARIDADE 
FISCAL E JURÍDICA. 

DADOS A CONTAR NO 
ORÇAMENTO PREENCHIMENTO PELA EMPRESA 

NOME: 
r a  _rn.Lar,a_a cia_aacm‘r. f ri.,

CNPJ: 

ENDEREÇO: 
1 IL 

CIDADE/ESTADO/CEP: 

FONE: • 
E-MAIL: s - 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT. UN T. (R$) TOTAL ( $) 
1. Mudas de Ype Unid. 145 R$ 2 c R$ ra 
2. Mudas de manga Unid. 145 R$ 

)9 R$ ("' (tio 
3. Mudas de caju Unid. 145 R$ ), f R$ sk o
4. Mudas de maracujá Unid. 145 R$ . i(. /,. u R .,!. cy 
5. Mudas de tamarindo Unid. 145 R$ 2 , o

6. Mudas de ingá Unid. 145 R$ \ 2 2, c; R$ . 4,4.e o 
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7. Mudas de laranja Unid. 145 R$ \ 2 , o R$ 

R$

21-irec) 

3.2- 
8. Mudas de mamão Unid. 145 R$ \9 )
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Santa Rita de Cássia/BA, 30 de maio de 2022 

Ilma. Sra. 
Felisângela Mendes da Silva Serpa 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 
Santa Rita de Cássia/BA. 

Senhora Secretária, 

Autorizo a contratação, através de dispensa de licitação, fundamentado no artigo 24, inciso 
11, Lei n° 8.666/93, da empresa indicada para fornecimento dos serviços objeto do presente 
Processo, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Justifica-se a escolha da modalidade de dispensa de licitação, haja vista que o valor da contratação 
[R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) ] é inferior ao valor-piso para realização de 
procedimentos licitatórios [R$ 17 600,00], conforme artigo 24, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

O objeto foi motivado e justificado, especificado e quantificado. Também foram estimados 
os custos do fornecimento, assim como juntados documentos e certidões das empresas. 

Solicito a dotação orçamentária e posterior encaminhamento ao jurídico para emissão do 
Parecer Jurídico pela Procuradoria quanto a contratação através da dispensa de licitação e realização 
dos tramites legais. 

No ensejo, renovo os votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

José ragão 
efeito Mu cipal 
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Santa Rita de Cássia, 30 de maio de 2022. 

limo Sr. 

M.D. Felipe Adriano da Silva Pereira 

Contador 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V Sa que informe a 

disponibilidade Orçamentária para contratação de empresa especializada para 

fornecimentos de mudas frutíferas para doação aos munícipes de Santa Rita De Cássia — 

BA, para Cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta — TAC da Educação 

Ambiental, conforme Termo de Referência 

Processo Administrativo n°. 099/2022 

Dispensa de Licitação n°. 055/2022 

Setor solicitante: Secretaria de Meio Ambiente e Turismo 

Período: ate 31-12-2022 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para que realize o 

processo atendendo a Lei 8.666/93 

Atenciosamente, 

Edua odrigo Ribeiro 
Presidente da Comis ão Permanente de Licitação 
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Santa Rita de Cássia/BA, 30 de maio de 2022 

limo Sr. 
Eduardo Rodrigo Ribeiro 
M.D. Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação da Secretária de Administração referente à 
disponibilidade Orçamentária contratação de empresa especializada para fornecimentos 
de mudas frutíferas para doação aos municipes de Santa Rita De Cássia BA, para 
Cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta — TAC da Educação Ambiental, 
informo abaixo os seguintes recursos orçamentários para atenderem as despesas 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para prestação de serviço do objeto licitado correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

• Unidade: 02.15.000— Fundo Municipal de Meio Ambiente 
• Atividade: 18.541.8.2.102—Gestão das Ações do Fundo de Meio Ambiente 
• Elemento de Despesa. 3.3.90.32.00 — material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita 
• Fonte: 00 Recurso Próprio Ordinários 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao jurídico para apreciação da minuta de 
contrato e dos documentos e realize o processo administrativos atendendo a Lei 
8.666/93.

Atenciosamente, 

Felipe Adria 
Con ador 

Silva Pereira 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 055/2022 

INTERESSADO: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

JUSTIFICATIVA DO SETOR DE LICITAÇÃO 

O Presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no Caput e parágrafo 
único, I, II, III, do Art. 26, da Lei n° 8.666/93, como antecedente necessário á contratação com 
dispensa ou inexigibilidade, conforme cada caso concreto assim exigir. 

I — OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimentos de mudas frutíferas para 
doação aos munícipes de Santa Rita De Cássia — BA, para Cumprimento do Termo de Ajustamento 
de Conduta — TAC da Educação Ambiental, atendendo ao Art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93 

II — CONTRATADA: JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA — ME, inscrito no CNPJ 
07.127.425/0001-05, estabelecida na Quadra 04, s/n, Térreo, BNH, Santa Rita de Cassia— BA. 

III — FUNDAMENTAÇÃO: 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações 
devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas Nicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 
mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/I988: 

"XX/ - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualtficação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. -

Com a Constituição de 1988 veio em 1993 a criação da Lei de Licitações e Contratos, 
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que tem o objetivo de contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos principios 
Constitucionais da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 

No entanto, há situações de contratações que possuem caracterizações que se 
enquadram em contratações diretas, tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites 
usuais, nessas ocorrências a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a 
Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 
24, inciso II da Lei n. 8.666/93, em que se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

"Art. 24 É dispensável a licitação: 
(--) 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 11 do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez," 

Nesse sentido, as compras dos insumos de leite especial, suplemento e mistura de 
aminoácidos, em casos excepcionais está abarcada pelo instituto da dispensa de licitação, visto que 
já foi realizado um procedimento licitatorio, na modalidade pregão, que não previu esses insumos, 
sem contar que a necessidade do paciente é vital, pois a demora do processo licitatório poderá 
causar prejuízo, como até a morte do paciente. 

Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a 
discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, devendo sempre 
levar em conta o interesse público Muitas vezes, o administrador opta pela dispensa, posto que, 
como afirma o ilustre Marçal Justen Filho, "in verbis": 

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável 
competição entre particulares, a licitação afigura-se inconveniente ao 
interesse público. (...). Muitas vezes, sabe-se de antemão que a relação 
custo-beneficio será desequilibrada. Os custos necessários à licitação 
ultrapassarão beneficios que dela poderão advir." 

É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitação prevista no art. 24 da Lei 
8.666/93, só deve ocorrer por razões de interesse público, como no caso em análise. Obviamente, 
nesses casos, a realização da licitação viria tão somente sacrificar o interesse público, motivo pelo 
qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de dispensar o certame nos casos 
expressamente previstos. 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso 11 e III 
do art. 26 da Lei n° 8.666/93. Diz o art. 26 da Lei 8666/93, em seu parágrafo único: 

"Parágrafo único — O processo de dispensa, de 
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inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 
será instruido, no que couber, com os seguintes elementos: 
I — caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso; 
II — razão da escolha do fornecedor ou executante, 
III —justificativa do preço, 
IV — documentos de aprovação dos projetos de pesquisa 
aos quais os bens serão alocados." 

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, do art 
26 da Lei 8.666/93. lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos 
no art. 24, II da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a 
despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. 

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão ser 
observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve 
haver um planejamento para a realização das compras, além disso, este planejamento deve observar 
o princípio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o agente público justificar o 
fracionamento da despesa com várias aquisições ou contratações no mesmo exercício, sob 
modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for 
decorrente da falta de planejamento." - Manual TCU. 

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de 
forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios 
da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, o art. 30 da Lei n.° 8.666/93, reforça a observância desses 
princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à 
seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao 
atendimento do interesse público. 

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, 
fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem 
Licitação, páginas 154/159, 5 a edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de 
Contas as União, de que: "O parcelamento de despesa, quer com o objetivo de evitar modalidade 
mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração legal" (...) e 
também o TCU firmou entendimento de que "as compras devem ser estimadas para todo o exercício 
e há de ser preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens". 

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada 
Licitações e Contratos — Orientações Básicas, Brasília: 

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de 
dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos 
rigorosa que a determinada para a totalidade do valor do 
objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento refere-se à 
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despesa." 

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente 
fixado para dispensa de licitação, as demais contratações 
para serviços da mesma natureza deverão observar a 
obrigatoriedade da realização de certame licitatorio, 
evitando a ocorrência de fracionamento de despesa." 
Acórdão 73/2003 — Segunda Câmara 

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio 
planejamento para todo o exercício, licitando em conjunto 
materiais de uma mesma espécie, cujos potenciais 
fornecedores sejam os mesmo, de forma a racionalizá-las e 
evitar a fuga da modalidade licitatoria prevista no 
regulamento próprio por fragmentação de despesas" 
Acórdão 407/2008 — Primeira Câmara 

Considerando, por fim, que o Município tem a obrigação de agir, não podendo, de forma 
alguma, deixar de oferecer os serviços essenciais, como os que serão prestado através da intemet, 
sob pena de responsabilizado, a presente dispensa, faz-se necessária. 

IV — JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 
geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) 
propostas. 

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou: 

"adotar como regra a realização de coleta de preços nas 
contratações de serviço e compras dispensadas de licitação 
com fundamento no art. 24, inciso 11, da lei n. 8.666/93" 
(Decisão n° 678/95-TCU-Plenário, Rel. Min. Lincoln 
Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603). 
"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou 
inexigibilidade, à consulta de preços correntes no 
mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, 
ainda, constantes do sistema de registro de preços, em 
cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, 
inciso III, e art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais 
devem ser anexados ao procedimento licitatorio (...)." 
Acórdão 1705/2003 Plenário. 

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a 
Dispensa de Licitação. 
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De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto 
acima, a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, 
que por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três 
licitantes. 

De acordo com a Lei 8666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o 
serviço aquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em 
seus incisos I, II, UI, IV 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 
realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração 
adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios 

Para atender o objeto foi realizado uma pesquisa de mercado, com o praticado com três 
empresas, cujos dados estão acostados ao presente processo, sendo tomado como base o menor 
preço apresentado. Os preços praticados estão dentro do preço de mercado, conforme especificado 
nos autos do processo, ou seja, o valor está adequado ao praticado no mercado. É bom esclarecer 
que este valor foi realizado uma pesquisa no mercado, conforme realizamos uma demonstração na 
tabela abaixo: 

V — DAS COTAÇÕES 
No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações devido à natureza 

do objeto do procedimento. 

Contudo, buscando averiguar os valores praticados com a Administração Pública, na 
forma do art. 15, inciso V da Lei n°. 8.666/93 esta Comissão solicitou a empresa JOSELIA 
RIBEIRO DE SOUZA LIMA — ME, inscrito no CNPJ 07.127.425/0001-05, demonstrativos que 
corroborem o valor praticado com este Órgão em comparação a demais órgão/entes públicos. 

Assim, diante do exposto nos documentos, restou comprovado ser o valor médio de 
mercado praticado com a Administração igual a R$ 18.250,66 (dezoito mil duzentos e cinquenta 
reais e sessenta e seis centavos). 

O valor ofertado a esta Autarquia foi de R$ 17.400,00 (dezessete mil quatrocentos 
reais), pela contratação do serviço especializado em pesquisa e comparação de preços praticados 
pela Administração Pública através de pesquisa de preço com outros do mesmo ramo pertinente ao 
objeto. 

Comparadamente a pesquisa realizada, demonstra-se que a contratação está dentro 
do valor de mercado. 
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ITEM EMPRESAS VALOR R$ 

01 JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA - ME R$ 17.400,00 
02 GABRIELA ALINE CARDOSO DAVIDE R$ 18.850,00 
03 FLORICULTURA ROSA LAURA LTDA — ME R$ 18.502,00 

VI — RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

A empresa JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA - ME foi escolhida porque: 

> É do ramo pertinente; 

> Habilitado (documento, em anexo); 

> Comprovou a regularidade fiscal e trabalhista, bem como jurídica e qualificação técnica. 

VII— CONCLUSÃO 

Diante do exposto e observado os valores a serem praticados na contratação que não poderão 

ser superiores aos preços comparativamente praticados no mercado, a Presidente de Licitação de 

Santa Rita de Cássia/BA, manifesta-se pela POSSIBILIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

para contratação de empresa especializada para fornecimentos de mudas frutíferas para doação aos 

munícipes de Santa Rita De Cássia — BA, para Cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta 

— TAC da Educação Ambiental, com fundamento no inciso 11, do artigo 24, da Lei n° 8.666/93, no 

art. 4° da Lei Federal 13. 979/2020, assim como nos demais dispositivos atinentes à matéria, e por 

todo o exposto. 

É o parecer. 

Santa Rita de Cássia/BA, 30 de maio 2022. 

Edu rigo Ribeiro 
Presidente a missão de Licitação 
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PORTARIA Na 231 DE 20 DE MAIO DE 2022 

O PREFEITO Mt 
uso de suas atribuições 

RESOLVE: 

"Nomeia Conflui° P•ems•M• 
de Licilaçèo • cif Mn" 

provtdênciams," 

PAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado de Bebia no 
ais e considerando o disposto na Lei Federal n°8.68011903. 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidencia do 
primeiro integrante, constituir a Comissão Permanente de licitações - CPL desta 
Prefeitura. 

Titulares: 

Presidente: Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Membro Gauen Carvalho de Meio 
Membro. Pedro Igor Sova Lima 

Suplentes 

iligo Fehpe Café de Meio 
Myeena Paola Mofais Ribeiro 

M. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sue publicaptio, revogando as 
disposições em contrário. 

Gabi 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Mun Ide Santa Rita de Cássia, 20 de maio de 2022. 

José Se 
Pai 

Cele !tegão &geai CLLXIGNJ-EWIHKOPP-VBWD1BMLI-HWTEXRUY 
Versão eletrônica chsponível em. tetpildoen org. betalsantantedecassia 

Documento assinado digitalmente ~forme MP n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que instituía infra-estrutura de Chaves PtibrEas Brasileira - CP Brasil 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de II de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20222435384 

RAZÃO SOCIAL 

JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA IINIA 

INSCRICAO ESTADUAL 

065.172.805 

CNPJ 

07.127.4750001-05 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa lisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 27105/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.govbr 

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página]. de 1 ItelCedideoNegativa.rpt 



Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Praça da Bandeira. 35 

Centro - SANTA RITA DE CÁSSIA- BA CEP: 47150-000 
CNPJ 13.880.711/000140 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 06000212022 

teme/Razão Social: JOSELIA RIBEHRO DE SOUZA UMA 

,!orne Fantasia: COMERCIAL TATHAVI 

..-Iscrição Municipal: 05745 CPF/CNPJ: 07.127.425/0001-05 

Endereço: RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 52 

CENTRO - SANTA RITA DE CASSIA - BA 47150000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 
Inetne ...... *A-r. ..... t nerreir***** ........ tre ***** ********* ******** ******** **********.***** ***** ********Ir* ************ 

******• *************.****

******* ••****************1******** ******** ***••***•*~****•••• *******

.**************** ***** * ******* **nine ******** le*******•••••••••• WIlir****** ****** *******•**** ******* 

::.sta certidão foi emitida em  05/01/2022  com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 04/07/2022 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 6100024493 

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://santaritadecassia.saatd.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

-,:isnçao Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 27/05/2022 às 10:43:48 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA 
CNPJ: 07.127.425/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:47:17 do dia 27/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 23/11/2022. 
Código de controle da certidão: 3D88.8617.B30B.947A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODF R ililj 1 ARI O 
JUS: r2A DO TRAEIALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.127.425/0001-05 

Certidão n': 16889500/2022 

Expedição: 27/05/2022, as 19:48:01 

Validade: 23/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.127.425/0001-05, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

J todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Manco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



27,6512022 10:48 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 07.127.425/0001-05 
Razão SocialvosELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA ME 
Endereço: RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA 52 CASA / CENTRO / SANTA RITA DE 

CASSIA / BA /47150-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/05/2022 a 12/06/2022 

Certificação Número: 2022051401241715996337 

Informação obtida em 27/05/2022 10:48:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

, sorcuita-crf caixa gov Or/consultacrf/pagesiconsultaEmpregador.jef 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 RL:MERC DE INSCRIÇÃO 

07.127.425/0001-05 
1 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18111/2004 

AJIAL EMPRESARIAL 
JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA 

r-  TJLO DO IST SFLECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMERCIAL TATHAVI 
PORTE 

ME 

351GO E DESCRIÇÃO DA ATNIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.124-00 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

I i.I)01-.0 E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

1 47.21-1-02 -Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
I 47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e Mos 
I 47.22-9-01 - Comércio varejista da carnes - açougues 
I 4/.24-5-00 -Comércio varejista de hortifrutigranjairos 
I 47.44-0411 - Comercio varejista de farragens e ferramentas 

dráulicOs 
I  

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hi
47.55-5-02 - Comercio varejista da artigos de armarinho 

i 4761-0-03 - Comercio varejista de artigos de papelaria 
i 47.72-5-00 - Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
I 47.89-0-02 - Comercio varejista de plantas e flores naturais 
! 47.89-0-05 - Comercio varejista de produtos saneantes domissanitérios 

L19.11-2-00 - Agencias de viagens 

1 c -Eino E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5- Empresário (Individual) 
—I 

LOGRADOLIRO 

R PRESIDENTE COSTA E SILVA 
NÚMERO 

52 
COMPLEMENTO 
dkiltent* 

CEP 

47.150-000 
BAIRRO)DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

SANTA RITA DE CASSIA 
UR 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

GEBACONTABIL@YAHOO.COM.BR 
TELEFONE 

(77) 3625-1070 

ENTE- FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

STJAk,A0 CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA 

18/1112004 

I.EOTKE3 DE SITUAÇA0 CADASTRAL [ J 
LolLiAÇÃO ES ECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPSCIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

t CIO no dia 27/05/2022 as 10:49:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1 /1 
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ALTICRAÇÃO DE EMPRESAM° INDIVIDIJAI, 

JOSEL,LA RIBEIRO DE SOUZA LIMA 

IOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
2/1E/1971, casada em CONIUNHAO PARCIAL DE IREts, EMPRESAR/O,CPP n' 
SVI .556.701-51, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" Ott4.185877O, breio expedidor 
SECRI,TARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA EA, residente e domitikiado(a) mi(s) 
QUADRA 04, SN, I° ANDAR, 13NII, SANTA RITA DE CASMA, RÃ CEP 
47150000, BRASIL titular da empresa JOSELIA RDIEJEO Drs SOUZA LIMA, 
registrada Lima Comercial do Estado da Bahia, sob MIRE n 291033897S4, com serbt 
Quadra 04, SN. Termo, 13101 Santa Rita de Cassia, BA, CEP 47150000, devidamente 
'nserita no Cadastro Nacional de ?muda JurldicatME sob n° 07.12.7.42;4001-0, 
delibera r. ajusta a presente alteraytia mediante as coatOes mittbelecidas nas cláusulas 
seguiram 

ALTERAÇÃO DA SEDE 

Clausula Primeira — Alterar o endereço da sedo, que jutssa a troali na RUA 
PRRSIDENTE COSTA E SILVA, 52. CENTRO, SANTA Rim DE (ASS1A, DA, 
CEP 47,250-000. 

Do OBJETO 

Cláusula Segunda — O &apresara& Individual era pot objeto o exercício das seguintes 
ato nines econômicas COMERCIO VAREJISTA DE GMNEROS ALIMENTCMS 
comEnno VARE/ESTA DE L A 1 ICINJOS E FRITOS COMERCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMEN I AS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIDOS DE 
PAPELARIA COMERCIO VAR ID IS; A DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
COMERCIO VAREJISTA DE COsME ricos, PRODUTOS DE. PERFUMARIA E 
DE HICIIENE PESSOAL COMERCIO VARATIM'A rm; pRoDuros SA_NEANTES 
DOMISSANITARIOS COMERCIO VARE-IISTA DE MATERJAIS H/DRAULICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE, CARNES - ACOUGUES COMERCIO VAREJISTA 
OE /10ETTERIFTIGRANIEIRDS AGENCIAS Dli VIAGENS PADARIA E 
CONFEITARIA COM PREDC)mIN ANCIÃ DE REVENDA COMERCO 
V AttFJIS CA DE PLANTAS 33 FLORES NATURAIS 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4712-1/00 córndrgb varejista de mercadorias em geral, com predominem...ia do 
produtos sheuerdi os -minimereados, mercearias e amtarens 
4789-0/05 - enmercievtutina de produtos saneantes 
4789-0/02 - comércio varepsta de plantas r flores astenia 
4772-5/00 - comércio varemos de COSErlátices, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoa. 

4761-0/03 - comércio varejista de 2mges de papelaria. 

IUCEB 

id14.44, srzatir 1,‘ trav-v.s& 

Certifico o Regir4CUob o o' 980311444 no. 
ProbeCoto 202749231Sda 01/0112021 
Nene de seves* JedtitttA RISERC, DE SOUZA UMA //RE 24129339794
Este dounnetto poda tay verlfteatto ntpt9ttawastcabbe OCAT Ce/AUIT NTICACAODOC 
CEttddeis ddee6405742216 
Es10 etpra /et atrtertsarla okytettnErse sssirgiCa Rim narotr2or 
par flane Regas /9 Ode Araujo • NE: essit.Orttol 

MIE 



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

JOSELTA RtIlltfRO DE SOUZA LIMA 

4755-S/02 - comercia varejista de anigos de arrnannho. 
4744-0/03 comercio varejista de maienais bidraulicoS. 
4744-0/01 . comércio varejista de ferragens e fernunerdas 
4724-5/00 - comercio varejista de hortifrutigranjeiros 
4722-9/01 - comercio varejista de eines - %Ougue*. 
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios. 
4721-1412 - padaria e confeitaria Cem predominância de rcenda. 
7911-2/00 - agências de viagens 

Cláusula Terceira —Pmmaneeero inalteradas as demiis cItiol 

estar assim ajustado, o empresário assina o presente üistrumento. 

ITA Mn ('ASSIA Q3A), 17 de dezembro de 2020. 

2̀%)(2/ 4 1- Sigk z, .14, 19sna. 

trin teta...na.. ~Sor ~nine Gen Oin 
Mu Som.. Ficw ~Int. A fii41011ti 
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DE CANOA • PÁ 31/12/2~ VS. ~Me All• se 

SAI Tê 't.te  

Materten 
deMaltesie__. 

JUCED 

IA RIBEIRO DE SOUZA LIMA 

Gnirk* o Rem~arab o ire 94303r 149 era Onten021 
Moldado 20274892ed 07n1202,
Name do erapreeddOSELes WBEIRO OE SOUZA LIMA NIRE fl  33389754 
nen creatárnenta dada der defecado et dadrarceed.Cebtagow.DOALITENTCACAODOCU 'AI.M1Brasox 
alanceia II00/35465/42248 
ata cepa tI skientada 0101almorie e assuirda em Mel •2021 
par nana Regida n de Arma • Ste..0.2Y1a-GeN1 
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II 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.127.425/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA18/11/2004 

IVONE EMPRESARIAL 
JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 
COMERCIAL TATHAVI 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRNCIPAL 
47.12-1-00 - Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • mInimercados, 
mercearias e armazéns 

CODIGo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
47.21-1-02 - Padaria e confeHaria 
47.21-1-03 -Comércio varelsta 
47.22-9-01 - Comércio vare 
47.24-5-00 - Comercio varaista 
47A4-041 - Comércio varaista 
47.44-043 - Comercio vare 
4735-5-02 - Comercio vare 
47.61-043 - Comércio vare 
47.72-540 - Comércio vare 
47.89-042 - Comércio vare 
4729-045 - Comércio vare 
79.11-2-00 - Agências de viagens 

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
com predominância de revenda 

de latkinios e frios 
ista de carnes - açougues 

de hortifrutigranjelros 
de ferragens e ferramentas 

ista de materiais hidráulicos 
ista de artigos de armarinho 
ista de artigos de papelaria 
ista de cosméticos, produtos de perfumaria a de higiene pessoal 
Mia de plantas e flores naturais 
ista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R PRESIDENTE COSTA E SILVA 

NÚMERO 
52

COMPLEMENTO 

CEP 
47.150-000 

BAIRROVISTRITO 
CENTRO 

MUNICIFIC 
SANTA RITA DE CASSIA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GEBACONTABIL@YAHOO.COM.BR 

TELEFONE 
(77) 3625-1070 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA RA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/11/2004 

MOTIVO DE BI- DAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB ri° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/03/2022 às 17:06:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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ESTADO DA BAHIA 
LEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia— Bahia, 30 de maio de 2022 

A Procuradoria do Município 

Prezado Procurador, 

Pelo presente, estamos encaminhando o processo de dispensa já autorizado a 

abertura do Processo, contrata* de empresa especializada para fornecimentos de 

mudas frutíferas para doação aos municipes de Santa Rita De Cássia BA, para 

Cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta — TAC da Educação Ambiental. 

Solicito que essa Procuradoria emita um parecer opinativo quanto a contratação. 

Todo o processo deve atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais normas 

pertinentes 

Atenciosamente, 

Edu odrigo Ribeiro 
Presidente da Comi ão Permanente de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 099-2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 055-2022 

1— INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito de eventual 
hipótese de dispensa de licitação (de valor) a autorizar a contratação de empresa especializada 
para fornecimentos de mudas frutíferas para doação aos munícipes de Santa Rita De Cássia — BA, 
para Cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta — TAC da Educação Ambiental, 
visando atender a necessidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, conforme 
justificativa que integra o procedimento, considerando o valor inferior aos limites legais de 
dispensa previstos na Lei 8.666/93, tudo à luz das normas jurídicas aplicáveis à espécie, o que 
passo a laborar adiante. 

2— RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de 
parecer é aferir a possibilidade de dispensa de licitação em face dos valores postos na espécie 
tratada. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim 
como analisamos detalhadamente os autos do processo administrativo. É o relatório. 

3— PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da 
dispensa de procedimento licitatório na hipótese dos autos e, neste particular, não há dúvida 
quanto ao cabimento da dispensa de certame à luz do disposto no art. 24, inciso II, da Lei Federal 
n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no processo administrativo e 
nos termos da própria lei se tratar de situação dispensável em face do valor inferior aos limites 
legais de dispensa cia contratação de empresa especializada para fornecimentos de mudas 
frutíferas para doação aos munícipes de Santa Rita De Cássia — BA, para Cumprimento do Termo 
de Ajustamento de Conduta — TAC da Educação Ambiental, conforme justificativa técnica, 
devendo logicamente a aquisição ocorrer de acordo com a cotação do preço, como se constata 
presente na espécie pela documentação que integra o procedimento, tudo a demonstrar a presença 
dos elementos que autorizam a dispensa da licitação. 

Travessa Professora Helena, 5/n centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.150-000. 
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E nesse sentido, é salutar transcrever a lição de MARÇAL JUSTEN FILHO in 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética: São Paulo, 1P edição, 
2005, página 235, quando como quase que doutrinando para a hipótese, observa que: 

"A pequena relevância da contratação não justifica gastos com uma licitação 
comum". 

E adverte ainda o festejado autor que: 

"Não se admite, porém, que o fracionamento conduza à dispensa de licitação". 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público a ratificação do ato de dispensa que, pelo 
contrário, se impõe exatamente em nome do interesse público que reclama a providência como a 
que ora se apresenta á análise. 

4- CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando a presença de interesse 
público entende e opina esta Consultoria do Município, salvo melhor juizo, favoravelmente 
e pela imuosicão de reconhecimento da situação de dispensa de licitacão no caso presente à 
luz do art. 24, inciso IL da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, mediante a edicão 
de ato motivado nos termos da lei e de conformidade com a fundamentação supra, pela 
autoridade administrativa, de loqo ressaltando a impossibilidade de eventual fracionamento 
de licitação pela aquisicão para os mesmos fins por via de nova contratação direta. S.M.J. É 
o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 30 de maio de 2022. 

ittencourt da Silva 

OAB/FIA n° 29.917 

Travessa Professora helena, 5/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 
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Santa Rita de Cassia(BA), 30 de maio 2022. 

De GABINETE DO PREFEITO 

Para SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Senhor Secretário, 

Conforme solicitado e justificado pelo Secretário de Assistência Social, quanto à contratação de 
empresa especializada para fornecimentos de mudas frutíferas para doação aos munícipes de 
Santa Rita De Cássia — BA, para Cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta — TAC da 
Educação Ambiental, AUTORIZO a contratação solicitada, que devera ser diretamente, sem 
necessidade dc procedimento licitatório, devendo a contratação ocorrer conforme abaixo: 

Contratado: JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA — ME, inscrito no CNPJ 
07.127.425/0001-05. 

a) Objeto do Contrato: contrata* de empresa especializada para 
fornecimentos de mudas frutíferas para doação aos munícipes de Santa Rita De 
Cássia — BA, para Cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta — TAC 
da Educação Ambiental. 

b) Valor Global de: R$ 17.400,00 (dezessete mil quatrocentos reais). 

c) Período: De 30 de maio de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 

d) Justificativa: Fundamentado no Art. 24, Inciso II, da lei 8.666/93. 

Devendo Secretaria De Meio Ambiente E Turismo acompanhar a prestação dos 
serviços ora autorizados de modo a satisfazer integralmente todos os interesses desta 
Administração Pública de Santa Rita de Cássia, trazendo ao Gabinete do Prefeito eventuais 
óbices. 

Nestes termos ADJUDICO ao favorecido acima o objeto do presente Processo e 
HOMOLOGO todos os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação no presente 
Processo. 

Cordialmente, 

/ j Uic/1,1 

José jo-Roth 
Prefeito 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 099.'2022— DISPENSA DE LICITAÇÃO 055/2022 

EXTRATO DE RESULTADO DE PROCESSO 

(1 Presidente da Comissião Permanente de Licitação, no Will de suas amIsuipies legais e considerando a 
regularidade do Processo acima. comunica aos interessados e a população em geral o seu resultado, a 
saber Objeto do Processo: Contratação de empresa especializada para fornecimentos de mudas Trunfaras 
para doação as, municines de Santa Rita de Cássia - BA. para cumprmento do TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA — TAC DA EDUCAÇÃO ANMTENTAL; figuoLiainirigudo: JOSELIA 
RIBEIRO DE SOUZA LIMA — ME, inscrito no CNIN 07.127.425.0001-05; Valor TQUI R$ 17300.00 
Idem:mem mil e quatrocentos reais); liofle O — Recursos Ordinários. Visèneia: 31dis 
dezembro de 2022, 

Santa Rita de Cássia (BA), 30 de maio de 2022. 

Eduardo Rodrigo '<Meias 
Presidente da Comissão Pannente de Licitação 

Certifaçáo Cagi al: AXUBORG81- 0- - BAATACYL. 

Verr,rio eletrônica disponho! cm. https://doem.org.unbarsantariteciocessm 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -105 Brasil 
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CONTRATO N." 174/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 055/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 099/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, 
COMO CONTRATAD A EMPRESA 
JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA — ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si 
fazem, de um lado como Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Cássia, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n, bairro Centro, Santa Rita de 
Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, 
representado pelo Excelentissimo Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia o Sr. José 
Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49 e, do outro o 
CONTRATANTE c a empresa JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA — ME, inscrito no 
CNPJ 07.127.425/0001-05, estabelecida na Quadra 04, sn, Térreo, BNH, Santa Rita de Cassia—
BA, neste ato representada pelo Sm. Josélia Ribeiro de Souza Lima, portador (a) da Carteira 
de Identidade RG n° 0641858779 SSP-BA, inscrito (a) no CPF sob n.° 561.556.701-53, 
residente e domiciliado na Quadra 04, sn, 10 andar, BNH, Santa Rita de Cassia— BA, doravante 
denominada CONTRATADA, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela 
Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira — do objeto. Contratação de empresa especializada para fornecimentos 
de mudas frutíferas para doação aos munícipes de Santa Rita de Cássia — RA, PARA 
CUMPRIMENTO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA — TAC DA 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL UNID. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

1. Mudas de Ype Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 

2. Mudas de manga Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 

3. Mudas de caju Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 

4. Mudas de maracujá Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
5. Mudas de tamarindo Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
6. Mudas de ingá Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
7. Mudas de laranja Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
8. Mudas de mamão Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
9. Mudas de acerola Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 

10. Mudas de goiaba Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
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Valor total: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) 

Cláusula Segunda — DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 02.15.000— Fundo Municipal de Meio Ambiente 
• Atividade: 18.541.8.2.102— Gestão das Ações do Fundo de Meio Ambiente 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 — material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita 
• Fonte: 00 Recurso Próprio Ordinários 

Cláusula Terceira — PREGOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do 
presente Contrato é de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 

§ 1° - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do 
presente Contrato, 

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem 
prestados, devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Turismo. 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de 
correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Quarta — DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o 
cumprimento do objeto, com vigência iniciando na data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2022. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZACÃO DE EXECUCÃO - A fiscalização do Termo de 
Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Evemar Reinado Aragão designada pela secretaria 
solicitante, através da PORTARIA 179/2022. 

Cláusula Sexta — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Prestar o serviço dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 - Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de serviços do item, expedindo a competente 
nota de prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes 
de negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos 
decorrentes da qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente 
Contrato. 
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Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da 
Lei, por quaisquer prejuízos provenientes de vícios efou defeitos nos serviços 
contratados, 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo 
Contratado ou pelo Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses 
danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuizos que possam advir de erro, de qualquer 
equivoco da proposta ou de má administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e 
apresentadas na data da apresentação da proposta 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a 
juizo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer 
acréscimo no preço contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que vier 
prestar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONtkATADO — 
Conforme Art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, 
o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se 
for o caso, garantida á prévia defesa em processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total do futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades 
abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidadc para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos no serviço do objeto contratados com base na presente 
licitação o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

I — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no serviço do objeto — Multa de até 5% 
(cinco por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso, 
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2 atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no serviço do objeto — Multa de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

3 — atrasp superiores a 10 (dez) dias no serviço do objeto- poderão ensejar a 
rescisão do futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital 

§ 10 — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto 
entregue com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, 
eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á 
no que concerne á sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas 
cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito publico Constituem motivos para 
rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de 
cláusulas contratuais; 

b) a paralisação do serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia comunicação ao Município de Santa Rita de 
Cassia(BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado 
e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei 
Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) a suspensão do serviço do objeto por ordem da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normali ada a 
situação; 
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i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a X1 do Artigo 78 
da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a 
qualquer indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) 
providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da 
assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira— FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita 
de Cássia - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram 
e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de 
lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia-BA, 30 de maio de 2022. 

JOSÉ B 

TEST UNHAS: 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO EP: 0992022, 
DISPENSA N°: 055/2022. 
CONTRATO PP: 174.2022. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA. 
CONTRATADO: JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA — ME, inscrito no CNPJ 
07.127.425/0001-05 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para tbrnecimentos de mudas frutíferas para 
doação aos munícipes de Santa Rita de Cássia - BA. para cumprimento do TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDITA— TAC DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL. 
VALOR GLOBAL: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos retas) 
VIGÊNCIA: de 30 de niaio de 2022 att 31 de dezembro de 2022. 

Senta Rita de Cássia — Bailia, 30 de maio de 2022. 

DOCUMeR 

Certificação Digital: AXUSOR -0MOGIF 4JVUEGJ4BMTACYL 
Versão elotrónica disponível em: hffpsiJdoom.org.br/b&santarítadocassía 

digltalm ente conforme MP no 2200-2/200 de 24~12001, que kis-Mu i' a intra-estsulura de Chaves Públicas 
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PORTARIA PP 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais pare fisaiiitar 
os contratos celebrados peie Murdollão-

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado de Sehta, no 
uso de suas atribuições que Lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Ortarrice do 
Municiar, resolve' 

1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados peio MunIcIplo. os 
seguintes servidores: 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Centrar, Avaro° e Auditoria) 
como fiscal doe contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde: 

II - Theysna Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como %cal doa 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

II — Evemer Rabeado Argüia. (Assistente Técnico de Tesouraria) corno %cid 
dos demais contratos celebradas pelo Municiai° de Santa Rita cie Caseie 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detelhadamente o 
instrumento contratual e o editai da licitação a ser fiscalizado, anotando ein refto 
PrbFirie bali a oconencias relacionadas a sue execução, devendo manar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o frel cumprimento 
das cláusulas neles estabeleci-ides; 

Constituem atribuições do fiscal oca designado, coordenar, acompanhes e 
fiscalizar a execução dos contratos sob tua responsabilidade e emitir respectivos 
renutrias observando que lhe cornpete, para tanto: 
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DIÁRIO._. 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Clabireata do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13,880.711/000140 

- harfismontatroan• hpz- fr - Smas Raia á Casa -5.- aP247.W0-000 

1 - Propor a calabaça(' de aditivos ou rescisão, quando mamário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual soo sua responsabilidade; 

2 - Manter controle SalariZad O dos pagamentos efetuados, em ordem cronotegica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado, 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, apôs contates prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, palmeis da penalidade: 

4- Suecas, á unidade competente, 4,11ClasiCalsafitOS acerca do ourara sob sua 
responsabilidade; 

Ordat, formalmente. quando do térrnino da vigiance do contrato, a Pbenteaci 
da garantia Contratual em favor da contratada, 

- Manter, •ols sua guarda, cópia dos processos de contra/ação; 

- Encaminhar, á autoridade competente, eventuais pedidos da madre:moem no 
crortograrna Seco-financeiro, substitulpoes de materiais e equipamentos, tomaras:los piela 
contratada; 

8 - Contada; os 
estabeleddos no contrato; 

e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 

9- Receber e Mester Notas Fiscais e encaminha-tas aos setores competentes, 
fiscalizando a edativacio dos pagamentos nas datas previstas em cada instrunento 
contraba. No caso de obras, acompanhar as medições e no cata) de ~dal direto nas 
obras conferir em conjunto corn o ahnoxanfado e atestar; 

est/fitas:14o Digitar TSUVWL2Y-JA6t/SNGB-CC6EWLXP-CNCPCHTY 
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ESTADO DA BANIA 
PAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
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10 - VerlScar se° prezo de entrega, especamos@ e quenbidedes estio de ~No 
com o estabelecido no Instrumento ODIttihat 

obras 

expensa 
verificam ~As, 
empt adot, 

em d 
Deve 

acordo com o 

17 - Exigir e 

S I

recønsfruçao ou altelitutção, ais 
(Meto do Mande eril CM te 

a execução cid de ratiterizes 

ou em parte, 

cumprimento dos 

das cteusut do contrato e res 
vedada contrakielmenbe, 

e 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efebvamente realizados, em consoriéntisi 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve Mester eooncluslo 
de SOMOS que Mo foram totalmente executados). 

20- Comunica a autoridade Superior, em tempo habil. qualquer osorrinde que 
requeira decisões ou providencies que ultrapassam sue competencia, em tece de deco 
ou iniirrenCia de pie4utzo ao Interesse público; 

21- Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer regato de ditieutisoo 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com kientMceçari dos 
elementos impeditivos do exercicio da atividade, além das providências • sugere que 
porventura entender cabiveis, 

22 - Receber O objeto contsatual, rneritanre termo circunstanado Resinado potes 
partes; 

23 - Emitir atestados de evalução dos serviços prestada (cedidas ou 
atestada): 

24- Deve observar a Nomus interna n°1912008 do Controle IMemo, que distam 
as responsabilidades do fiscal de contrato. 

25 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessárto com a devida 
antecedncia 

26 - Deverá anotar em registro próprb todas es ocorrê acionadas com a 
execução do contrato, ~fanado o que for necessário a regularização das faltas ou 
defeitos Obeervilda através de notificações acras com protocolo. 
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de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.71110001.40 
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27- Não deva atestar serviço. Mo realizados, proceder o pagemento de serviço* 
não executados, expedir notas fiscais 'fria," ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade intenor a contratada, pagar obres Inacabado ou 
serviços em desacordo com o pretetn básico ou termo de referencia, conceder adthros 
indevidos; 

28- Se manter informado com relação aos prazos com o rnponsével pelo rabio 
de dados aos TrItunale de Contas dos Mureidpies Estado e União: 

29- Considerando que o descumprSiiønto de quaisquer dos deveres etrIbuldosao 
Fiscal do Contrito, Implkarii na instauraçao de processo administrativo discipline para 
apurara resporeabilldade civil, penal efou administrativa, além do que ficará niaponedfail 
Por quaisquer Sitia decorrentes a eventuais multas apecedas peb Tribunal de corta 
dos Municlpios TCM; 

90 - As descieões e providências que ultrapassarem a compeektie do fiscal 
devenho ser edicitadas a seus superiores em tempo habil param adoção das medidas 
convenientes. 

Ali. 2° • Esta ia entra em vigor na data de sue publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições ern contrário. 

Publique-se. registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa RIM de Cessai. 04 de Janeiro de 2022. 
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